
 

 
      
 

Avenida Dr Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

28 DE JULHO DE 2021 

LEI Nº 236/2021. 
 
DENOMINA O CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
POPULARES DE GILSON ARAÚJO DO NASCIMENTO – “GILSON 
SANFONEIRO”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Congo, Estado 
da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1.º - Fica denominado CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS POPULARES GILSON ARAÚJO DO NASCIMENTO – 
“GILSON SANFONEIRO”, o prédio situado à Rua Manoel Firmino da Silva, 
s/nº - Centro, Congo/PB. 
 
Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo/PB, 26 de julho de 2021. 

Romualdo Antônio Quirino de Sousa 

Prefeito 
 
 
 

LEI Nº 237/2021. 
 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e da outras providencias. 

 
TITULO I 
CAPÍTULO I  
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

 
Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 175/2017, de 20/12/2017 - PPA – Plano 
Plurianual, para os exercícios de 2018-2021, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, 
objetivando atender a situações não previstas no Orçamento 

 
CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 
 Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 2142020, de 31 de julho de 2020 - LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2021, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 220/2020, de 29 de dezembro 
de 2020 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021; 
 
CAPÍTULO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 
 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL a LEI MUNICIPAL Nº 220/2020 - LOA do 
exercício de 2021, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados a 
atender despesas não consignadas no orçamento, as quais terão a seguinte 
classificação: 
 

 

Art. 5º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do 
presente crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias 
do Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso 
III da Lei 4.320/64, de acordo com o desdobramento a seguir: 

 

 

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 
 

Congo – PB, em 28 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 


